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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE

ABELARDO LUZ - PORTARIA

PORTARIA Nº 113 / 2024 - PORT/ABL (11.01.15.38)

Nº do Protocolo: 23351.003888/2024-33
Blumenau-SC , 04 de julho de 2024.

O DIRETOR GERAL do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia- Campus Avançado Abelardo Luz,
no uso de suas atribuições conferidas pela portaria n° 63 de 23/02/2023, publicação no DOU de
01/03/2023, RESOLVE:

Art. 1° ALTERAR a Portaria n° 109/2024 de 01 de julho de 2024, que designa o Núcleo de Acessibilidade às
Pessoas com Necessidades Específicas (NAPNE) do campus Avançado Abelardo Luz, conforme segue:

Incluir como membro:
Alana Destri, SIAPE ****451

Art. 2° A Portaria passa a ter a seguinte composição:

Coordenação
Coordenador: José de Ribamar Lobato Neto, SIAPE: ****705
Vice-Coordenador: Viviele Andressa Gastmann, SIAPE ****523
Secretário: Samuel Giovani dos Santos Ferreira, SIAPE ****213

Membros
Alana Destri, SIAPE ****451
Cristiane de Fátima Mariano da Silva, SIAPE ****866
Edmilson José do Carmos, SIAPE ****557
Eliane Pereira dos Santos, matrícula SIAPE ****567

Discentes
Diogo Vitor Ferreira Bresolin, Matrícula: ****307250
Paola Buskievicz, Matrícula - ****306702
Sônia Regina Kraemer, Matrícula: ****003115
Vandresa dos Santos - Matrícula - ****018090

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
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